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COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 309/CGGP, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da 
União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08749.000451/2020-67, RESOLVE: 
Art. 1º Suspender, a partir de 17 de setembro de 2020, os efeitos da Licença para Atividade Política, concedida ao 
servidor ANDERSON ANDRADE VASCONCELOS,  Auxiliar em Indigenismo, NA-S-II, matrícula nº 1846653, por meio 
da Portaria n° 184/CGGP, de 12 de agosto de 2020, publicada no BS n° 155, de 14 subsequente. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 
Coordenador(a)-Geral 

 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 294/CGGP, de 01 de dezembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 227, p. 1/2, de 
02 de dezembro de 2020, de modo que onde se lê: 

MODESTINO ALEXANDRE  0447362 - CR-AS 
03/12/2020 a 01/01/2020 

02/01/2020 a 31/01/2020 

LEIA-SE: 

MODESTINO ALEXANDRE  0447362 - CR-AS 
03/12/2020 a 01/01/2021 

02/01/2021 a 31/01/2021 

 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU 

PORTARIA Nº 025/CR XINGU/FUNAI, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria n.° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, da Instrução Normativa n° 05, de 26 de 
maio de 2017, resolve: 
Art. 1.º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de manutenção preventiva, preditiva e corretiva de veículos e embarcações, em atendimento às 
demandas da Coordenação Regional Xingu e Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, cujo processo foi autuado sob o 
n° 08075.000859/2020-17: 
I - Ellen Ribeiro Veloso, SIAPE n° 3014388; 
II - Michel Cristiano Galante, SIAPE n° 3146739. 
Art. 2.º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

GLEIKY JHONE DA SILVA MAGALHÃES 
Coordenador Regional 

 


